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EDITAL nº 01.01/2023, DE 12 DE JANEIRO DO ANO DE 2023. 

 

 “Homologa as Inscrições do Processo Seletivo 

Simplificado aberto pelo Edital de nº 001, de 06 de 

janeiro de 2023”. 

 

   Tiago Junior Mattioni, Prefeito Municipal em exercício de São Valério do Sul/RS, no 

uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a homologação das Inscrições do Processo 

Seletivo Simplificado aberto pelo Edital de nº 001/2023, amparado pelo Decreto Executivo 

Municipal nº 2.234 de 27 de janeiro de 2021 e alterado pelo Decreto nº 2.354 de 02 de dezembro de 

2021, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República. 
 

Inscrições HOMOLOGADAS: 

Cargo: PROFESSOR HISTORIA 

N.º DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

04 TATIELI INES TENGATEN SCHEID 

08 MARGARIDA ESCOVAL SPERONI 

10 ODILA ELIZETE RIBEIRO ESCOVAL 

 

Inscrições HOMOLOGADAS: 

Cargo: PROFESSOR AEE 

N.º DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

02 VIVIANE RODRIGUES MARTINS 

03 FELIPE LUIS SAGGIN 

07 CARLA DE MORAES 

11 ANGELICA FERNANDA FUHRMANN 

14 SILVIA TERESINHA TAMIOZZO VEIT 

 

Inscrições HOMOLOGADAS: 

Cargo: PEDAGOGO 

N.º DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

01 VIVIANE RODRIGUES MARTINS 

05 TATIELI INES TENGATEN SCHEID 

06 CARLA DE MORAES 

09 BRUNA WILLERS KOVALSKI 

12 ANGELICA FERNANDA FUHRMANN 

13 SILVIA TERESINHA TAMIOZZO VEIT 

15 ILVENE MARIA SCHUH 

16 RUTE IRMGART KAHL SCHUSTER 
 

 

   Fica aberto o prazo de 01 (um) dia – dia 13 de janeiro de 2023, para interposição de 

recurso relativo às inscrições homologadas. Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura 

Municipal de São Valério do Sul/RS, diretamente para a Comissão de Análise, nomeada pela Portaria 

Municipal nº 19.977 de 25 de maio de 2022, durante o horário compreendido entre as 07:30H (sete 

horas e trinta minutos) às 11:30H (onze horas e trinta minutos).  

 

       São Valério do Sul/RS, 12 de janeiro de 2023. 

 

Tiago Junior Mattioni 

Prefeito Municipal em exercício 


